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De 11 de outubro de 1990

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 95/90 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

Rua José Ferreira, nº 05, fone/fax (83) 3475-1001
CNPJ nº 08.882.862/0001-05

Portaria nº 03/2024              São José do Bonfim-PB, 10 de janeiro de 2024.

 O Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO BONIFM, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Constituição 
Federal e a Lei Orgânica do Município;

 CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº: 680/2023, 
de 03 abril de 2023.

 CONSIDERANDO a eleição do dia 01 de outubro de 2023 e Ata 
n° 02, lavrada em 10 de janeiro de 2023 que empossa os membros eleitos e 
respectivos suplentes, do Conselho Tutelar de São José do Bonfim para o pleito 
de 2024/2028.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Atendendo-se ao disposto na Lei Municipal nº: 680/2023, 
de 03 abril de 2023, fica nomeada a Conselheira Tutelar - Titular: MARIA 
MADALENA DE LIMA XAVIER, eleita 1º lugar com 193 votos,  portadora 
CPF  068.864.944-06  para compor o Conselho Tutelar de São José do Bonfim, 
Estado da Paraíba, para o pleito de 2024/2028.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de São José do Bonfim, 10 de janeiro 
de 2024.
   

ESAU RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA
PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

Rua José Ferreira, nº 05, fone/fax (83) 3475-1001
CNPJ nº 08.882.862/0001-05

Portaria nº 04/2024           São José do Bonfim-PB, 10 de janeiro de 2024.

 O Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO BONIFM, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Constituição Federal 
e a Lei Orgânica do Município;

 CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº: 680/2023, 
de 03 abril de 2023.

 CONSIDERANDO a eleição do dia 01 de outubro de 2023 e Ata 
n° 02, lavrada em 10 de janeiro de 2023 que empossa os membros eleitos e 
respectivos suplentes, do Conselho Tutelar de São José do Bonfim para o pleito 
de 2024/2028.

  RESOLVE:

 Art. 1º Atendendo-se ao disposto na Lei Municipal nº: 680/2023, de 
03 abril de 2023, fica nomeada a Conselheira Tutelar - Titular: JOSEDILMA 
PEREIRA CORDEIRO eleita 2º lugar com 182 votos, portadora CPF 
082.214.604-51 para compor o Conselho Tutelar de São José do Bonfim, Estado 
da Paraíba, para o pleito de 2024/2028.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de São José do Bonfim, 10 de janeiro 
de 2024.   

ESAU RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA
PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

Rua José Ferreira, nº 05, fone/fax (83) 3475-1001
CNPJ nº 08.882.862/0001-05

Portaria nº 05/2024           São José do Bonfim-PB, 10 de janeiro de 2024.

 O Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO BONIFM, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Constituição 
Federal e a Lei Orgânica do Município;

 CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº: 680/2023, 
de 03 abril de 2023.
 
 CONSIDERANDO a eleição do dia 01 de outubro de 2023 e Ata 
n° 02, lavrada em 10 de janeiro de 2023 que empossa os membros eleitos e 
respectivos suplentes, do Conselho Tutelar de São José do Bonfim para o pleito 
de 2024/2028.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º - Atendendo-se ao disposto na Lei Municipal nº: 680/2023, 
de 03 abril de 2023, fica nomeada a Conselheira Tutelar - Titular: PALOMA 
PERÔNICO BERNARDINO eleita 3º lugar com 181 votos portadora CPF 
108.659.094-58   para compor o Conselho Tutelar de São José do Bonfim, 
Estado da Paraíba, para o pleito de 2024/2028.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Prefeita Municipal de São José do Bonfim, 10 de janeiro 
de 2024.   

ESAU RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA
PREFEITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
Rua José Ferreira, nº 05, fone/fax (83) 3475-1001

CNPJ nº 08.882.862/0001-05

Portaria nº 06/2024         São José do Bonfim-PB, 10 de janeiro de 2024.

 O Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO BONIFM, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Constituição Federal e a 
Lei Orgânica do Município;

 CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº: 680/2023, de 03 
abril de 2023.

 CONSIDERANDO a eleição do dia 01 de outubro de 2023 e Ata n° 02, 
lavrada em 10 de janeiro de 2023 que empossa os membros eleitos e respectivos 
suplentes, do Conselho Tutelar de São  José do Bonfim para o pleito de 2024/2028.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º - Atendendo-se ao disposto na Lei Municipal nº: 680/2023, de 03 
abril de 2023, fica nomeada a Conselheira Tutelar - Titular: IVANICE BEZERRA 
DA SILVA eleita 4º lugar com 173 votos  portadora CPF: 043.024.594-76  para 
compor o Conselho Tutelar de São José do Bonfim, Estado da Paraíba, para o pleito 
de 2024/2028.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de São José do Bonfim, 10 de janeiro de 
2024.
   

ESAU RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA
PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

Rua José Ferreira, nº 05, fone/fax (83) 3475-1001
CNPJ nº 08.882.862/0001-05

Portaria nº 07/2024            São José do Bonfim-PB, 10 de janeiro de 2024.

 O Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO BONIFM, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Constituição Federal e a 
Lei Orgânica do Município;

 CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº: 680/2023, de 03 
abril de 2023.

 CONSIDERANDO a eleição do dia 01 de outubro de 2023 e Ata n° 02, 
lavrada em 10 de janeiro de 2023 que empossa os membros eleitos e respectivos 
suplentes, do Conselho Tutelar de São José do Bonfim para o pleito de 2024/2028.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º - Atendendo-se ao disposto na Lei Municipal nº: 680/2023, 
de 03 abril de 2023, fica nomeada a Conselheira Tutelar - Titular: MARINALVA 
GERÔNIMO DOS SANTOS eleita 5º lugar com 159 votos portadora CPF 
035.073.824-66 para compor o Conselho Tutelar de São José do Bonfim, Estado da 
Paraíba, para o pleito de 2024/2028.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de São José do Bonfim, 10 de janeiro de 
2024.   

ESAU RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA
PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

Rua José Ferreira, nº 05, fone/fax (83) 3475-1001
CNPJ nº 08.882.862/0001-05

Portaria nº 08/2024          São José do Bonfim-PB, 10 de janeiro de 2024.

 O Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO BONIFM, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Constituição Federal e a 
Lei Orgânica do Município;

 CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº: 680/2023, de 03 
abril de 2023.

 CONSIDERANDO a eleição do dia 01 de outubro de 2023 e Ata n° 02, 
lavrada em 10 de janeiro de 2023 que empossa os membros eleitos e respectivos 
suplentes, do Conselho Tutelar de São José do Bonfim para o pleito de 2024/2028.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º - Atendendo-se ao disposto na Lei Municipal nº: 680/2023, de 
03 abril de 2023, fica nomeada a Conselheira Tutelar - 1ª Suplente KATIA DA 
SILVA NUNES eleita com 121 votos portadora CPF 069.248.504-05   para compor 
o Conselho Tutelar de São José do Bonfim, Estado da Paraíba, para o pleito de 
2024/2028.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de São José do Bonfim, 10 de janeiro de 
2024.   

ESAU RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA
PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

Rua José Ferreira, nº 05, fone/fax (83) 3475-1001
CNPJ nº 08.882.862/0001-05

Portaria nº 09/2024        São José do Bonfim-PB, 10 de janeiro de 2024.

 O Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO BONIFM, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Constituição Federal e a 
Lei Orgânica do Município;

 CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº: 680/2023, de 03 
abril de 2023.

 CONSIDERANDO a eleição do dia 01 de outubro de 2023 e Ata n° 02, 
lavrada em 10 de janeiro de 2023 que empossa os membros eleitos e respectivos 
suplentes, do Conselho Tutelar de São José do Bonfim para o pleito de 2024/2028.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º - Atendendo-se ao disposto na Lei Municipal nº: 680/2023, de 03 
abril de 2023, fica nomeada a Conselheira Tutelar - 2ª Suplente MARIA CRISTINA 
PERONICO SOARES com 112 votos portadora CPF 058.337.464-69, para compor 
o Conselho Tutelar de São José do Bonfim, Estado da Paraíba, para o pleito de 
2024/2028.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de São José do Bonfim, 10 de janeiro de 
2024.
   

ESAU RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA
PREFEITO

Prefeitura Municipal de São José do Bonfim-PB
Rua José Ferreira, 5 - Centro - CEP: 58.725-000

São José do Bonfim - Paraíba   
Site: saojosedobonfim.pb.gov.br - Email: prefeitura@saojosedobonfim.pb.gov.br


